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•~imante luddico. Classe A

• Arraente Jurídico. Classe O

- A,iNiCrIt0 Jurídico. Classes C e D
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Assistente Jurídico de I . Categoria

Asiislerac Juridleo de ?Categoria
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Art. 1 o São transpostos, para as carreiras da Advocacia-Geral da Umão. os atuais
cargos efetivos de Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional e Procurador da Fazenda Nacional, como
os de Assistente Jurídico da Administração Federal direta, os quais:

I - tenham tornares cuja investidura haja observado as pertinentes normas constitucomais
e ordinárias, anteriores a 5 de outubro de 1988. c, se posterior a essa data, tenha decorrido de aprovação
cm concurso público ou da incidência do § 3° do art. 41 da Constituição;

II- estejam vagos,

§ I° Nas hipóteses previstas nu inciso I a transposrção objeto deste artigo abrange os
cargos e seus titulares.

§ 2° A transposição deve observar a correlação estabelecida no Anexo IV.

§ 3° À Advocacia-Geral da União Incumbe examinar. caso a caso, a licitude da
investidura nos cargos aos quais alude este artigo.

§	 Verificada a ocorrência de investidura ilegítima, ao Advogado-Geral da União
compete adotar, ou propor, as providências cabfveis.

Art. 20. Passam a ser de 36 meses os pmzos fixados nos orla. 66 e 69. parágrafo único.
da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado da União incumbem a representação
judicial desta c atividades de consultoria e assessoramento jurídicos relacionadas àquela representação.
respeitada a área de atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Art. 22. O Advogado-Geral da União editara os atos necessários ao cumprimento do
disposto nesta Medida Provisória.

Art. 23. As despesas decorrentes desta Medida Provisõria correrão à conta das dotações
orçamentarias próprias.

Art. 24. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 719,
de 18 de novembro de 1994.

Art. 25. Esta Medida Provisória entra em vigorou data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 1994; 173° da Independência e 106° da República.
1TAMAR FRANCO
Geraldo Angela da Cruz Quintais

ANEXO I

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

ANEXO II
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

ANEXO RI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

NÍVEL FATOR

GT-1 0.90

GT-I1 0,65

GT-III 0,40

GT-1V 0.30
•

ANEXO IV

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

MEDIDA PROVISOP.IA N9 774, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994

Dá nova redação ao art. I° da Lei n° 6.150. de 3 de
dezembro de 1974, que dispõe sobre a obrigatoriedade
da iodação do sal destinado ao consumo humano, seu
controle pelos órgãos sanitários e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, da
Constituição, adoto u seguinte Medida Provisória, com força da lei:

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 6.150, de 3 de dezembro de 1974, passa a vigorar com a
seguinte redação;

"Art 1° É proibido, em todo o Território Nacional, expor ou entregar ao consumo
humano, sal refinado, moldo ou granulado que não contenha lodo.

Parágrafo único. A proporção de iodo, por quilograma de sal, será estabelecida pelo
Ministério da Saúde, tendo em vista a necessidade de iodação para o efetivo controle do bócio
endêmico no pais."

Art. 2° O inciso XXX do ano. 10 da Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. 	

XXX - expor, ou entregar ao consumo humano, sal refinado, moldo ou granulado que
não contenha iodo na proporção estabelecido pelo Ministério da Saúde:

Art 3° O Ministério da Saúde poderá, até o mês de outubro de 1995, promover o
suprimento de iodo às indústrias beneficiadoras de sal, observado o disposto em regulamento.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°720, de
18 de novembro de 1994.

Aat. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na datada sua publicação.

Brasflia, 20 de de zurrare de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Henrique Santillo

MEDIDA PROVISORIA N9 775, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994

Prorroga o prazo da isenção do Imposto sobre
Produtos Industrializados, prevista no art. 1° da Lei
n°8.191, de 11 de junho de 1991, e altere a relação
dos bens contemplados com referida isenção.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o are 62, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Aro. 1° O prazo de vigência da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI),
de que trata ouro. 1° da Lei n° 8.191, de 11 de junho de 1991. com  a alteração do art. 1° datei n°8.643,
de 31 de março de 1993, fica prorrogado até 31 de dezembro de 1995.

Art. 2° A relação das produtos industrializados contemplados como isenção mencionada
no art. 1°, constante do Mexo IV da Lei n° 8.369. de 30 de dezembro de 1991. publicado no Diário
Oficial da União de 6 de abril de 1992, corrias alterações do parágrafo linico do aro. 1° da Lei if 8.643,
de 1993. fica acrescida dos bens listados no Anexo desta Medida Provisória, identificados por meio de
seus respectivos códigos de classificação fiscal, de acordo com a Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias, aprovada pelo Comitê Brasileiro de Nomenclatura por meio do Resolução n° 75, de 22 de
abril de 1988, com alterações posteriores.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 721, de
18 de novembro de 1994.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra era vigor na durado sua publicação.

Brasfira. 3a de de zecib rode 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Bn.sede Cálculo: Vencimento básico do CIMO cfeuvo de Advogado da União de Categoria Especial 	 Ciro Ferreira Gomes
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